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INSTRUÇÃO NORMATIVA - 01/2023

Estabelece a organização e
desenvolvimento das atividades
relativas à Coordenação de Ações
Pedagógicas Especiais (CAPE) na
Universidade Federal de Jataí.

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO da Universidade Federal de Jataí (UFJ), no
uso de suas atribuições legais, considerando:

- A Constituição da República Federativa do Brasil, instituída em 5 de outubro de
1988.

- A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, dispõe sobre a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional (LDB).

- A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida.

- O Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436, de
24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e o Art.
18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

- A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva –
MEC/SEESP/2008.

- O Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção
Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
assinado em Nova York, em 30 de março de 2007.

- Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

- O documento orientador do Programa Incluir – Acessibilidade na educação superior
SECADI/SESu, 2013.

- A Nota técnica nº 04/2014, emitida pela Secretaria de Educação Continuada,
Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI). MEC/SECADI/DPEE. 2014

- Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência.

- Decreto nº 10.502, de 30 de setembro de 2020, que institui a Política Nacional de
Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida.

- Lei nº 14.254, de 30 de novembro de 2021, que dispõe sobre o acompanhamento
integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem.



Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A presente Instrução Normativa disciplina a organização, o funcionamento e as
atribuições da Coordenação de Ações Pedagógicas Especiais (CAPE) na UFJ, considerando a
Legislação e as Políticas Públicas para a implantação de uma educação inclusiva.

Art. 2º. A educação inclusiva refere-se a um modelo educacional que busca garantir que
todos os discentes, independentemente de suas habilidades, características ou condições,
tenham igualdade de oportunidades de aprendizado. Isso envolve a construção do ambiente
universitário, dos currículos e das práticas pedagógicas para acomodar as necessidades
individuais de cada discente. A inclusão valoriza a diversidade e procura eliminar barreiras
para a educação, tornando-a acessível a todos(as).

Art. 3º. A educação inclusiva abrange toda comunidade discente, em especial:
I. pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades,

superdotação ou transtornos funcionais específicos;
II. pessoas advindas de distintos grupos sociais, e entre indivíduos destes grupos, com

descendência e identidade cultural, historicamente marginalizados, como indígenas,
quilombolas, do campo, repatriados e apátridas.

III. pessoas que se identificam como lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais,
queers, intersexuais, assexuais e pansexuais - LGBTQIAP+ e todos(as) aqueles(as)
que tenham sua identidade de gênero não reconhecida, subalternizada ou
vulnerabilizada.

IV. pessoas com dificuldades severas de aprendizagem que comprometem o seu
desempenho acadêmico.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º. São princípios da educação inclusiva preconizada pela CAPE:
a) A promoção da educação como direito para todos(as) em um sistema educacional

acessível, equitativo e inclusivo.
b) Os ambientes, materiais e recursos educacionais devem ser acessíveis aos(às)

discentes, independentemente de suas necessidades físicas, sensoriais, cognitivas ou
emocionais.

c) O ensino deve ser desenvolvido para atender às necessidades individuais dos
discentes, levando em consideração seus estilos de aprendizado, interesses e ritmo de
desenvolvimento.



d) O ambiente escolar deve ser acolhedor e inclusivo, permitindo o desenvolvimento
pleno das potencialidades de todo(a) discente por meio da acessibilidade ao currículo,
recursos, ferramentas e espaços acadêmicos;

CAPÍTULO III
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 5º. A CAPE é um órgão de acolhimento, orientação e acompanhamento educacional
ligado à Diretoria de Ensino da UFJ.

Art. 6º. À CAPE caberá desenvolver e/ou apoiar ações considerando as demandas existentes
nesta instituição, e nos termos desta instrução normativa, oferecer alternativas de inclusão
educacional à comunidade acadêmica da UFJ.

Art. 7º. A CAPE terá como finalidade:
I. atuar no desenvolvimento e implementação ações de acessibilidade de discentes,

sobretudo com necessidades educacionais específicas;
II. acolher e/ou identificar as demandas de inclusão e acessibilidade, e encaminhar aos

setores competentes para providências;
III. subsidiar, em conjunto com as coordenações de ensino e coordenações de curso, apoio

em orientações didático-pedagógicas, construção de materiais pedagógicos, planos de
ensino e avaliações;

IV. promover a discussão e a criação, na UFJ, de uma cultura de educação inclusiva;
V. articular com outros setores da instituição a formação de docentes voltada para

conceitos de desenho universal para a aprendizagem;
VI. apoiar ações com o intuito de promover o rompimento de barreiras arquitetônicas,

educacionais, comunicacionais, atitudinais e tecnológicas;
VII. assessorar as áreas de ensino, pesquisa e extensão da UFJ nas atividades relativas à

inclusão, definindo prioridades para definição do uso e desenvolvimento de tecnologia
assistiva; recursos humanos e material; e estratégias didático-pedagógicas a serem
utilizadas nas práticas educativas;

VIII. elaborar e submeter projetos de fomento aos órgãos competentes para o subsídio de
ações inclusivas e de diversidade;

IX. orientar os dirigentes da instituição em questões relativas à inclusão;
X. articular e fomentar a criação e atualização da Política de Acessibilidade e Inclusão da

UFJ;
XI. oportunizar ações que contribuam para a reflexão sobre a inclusão na comunidade

interna e externa, de modo que o(a) discente em seu percurso formativo adquira
conhecimentos técnicos, científicos e valores sociais consistentes, que o levem a atuar
na sociedade de forma consciente e comprometida;

XII. subsidiar a prática da pesquisa em assuntos relacionados à Educação Inclusiva.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS



Art. 8º. A PROGRAD, com subsídio da gestão superior, destinará o local e infraestrutura
apropriados para funcionamento da CAPE, em consonância com as necessidades de
atendimento e de acessibilidade.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 9º. A CAPE será constituída por um Coordenador(a) nomeado por Portaria emitida pelo
gabinete da reitoria, ligado à Diretoria de Ensino da PROGRAD.

Art. 10. A equipe da CAPE deverá ser constituída por uma equipe multiprofissional com
formação adequada ao cumprimento das finalidades estabelecidas no art. 7º.

Art. 11. Na UFJ, a CAPE terá a seguinte organização administrativa:
I. Coordenador(a);
II. Secretário(a);
III. Equipe multidisciplinar formada por profissionais com formação nas áreas de

Psicologia, Psicopedagogia, Pedagogia, Terapia Ocupacional ou áreas afins, com
experiência técnica ou profissional na área de educação inclusiva.

IV. Equipe de profissionais na área de Interpretação e/ou Tradução da Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS) para a Língua Portuguesa e vice-versa.

V. Membros da comunidade acadêmica.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 12. São atribuições da coordenação da CAPE:
I. coordenar a elaboração e execução de um plano de ações da equipe da CAPE;
II. apresentar relatório semestral das ações realizadas;
III. estabelecer contato com os demais órgãos da instituição, identificando as demandas e

efetuando orientações quanto às melhores medidas a serem adotadas no âmbito da
educação inclusiva.

IV. estabelecer contato com instituições ou organizações que atendam discentes com
necessidades específicas, com vistas a desenvolver trabalhos em parcerias;

V. firmar parcerias com órgãos públicos e instituições que desenvolvem atividades de
inclusão de discentes com necessidades específicas.

VI. divulgar as ações da CAPE para a comunidade em geral;
VII. representar a CAPE nas ocasiões em que se fizer necessário;
VIII. assinar os documentos expedidos;
IX. coordenar reuniões da CAPE;
X. coordenar a atribuição de tarefas da equipe de intérpretes e/ou tradutores de LIBRAS;
XI. coordenar a criação, implantação e atualização da Política de Inclusão e

Acessibilidade da UFJ



Art. 13. São atribuições do secretário da CAPE:
I. redigir as atas das reuniões;
II. redigir os documentos a serem expedidos;
III. zelar pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais específicos da CAPE;
IV. fazer registros referentes à atuação da CAPE;
V. receber, controlar e despachar processos relativos à CAPE;
VI. auxiliar o(a) coordenador(a) nas tarefas relativas ao acompanhamento e distribuição de

atividades da equipe da CAPE;
VII. atendimento da comunidade interna e externa da UFJ;

Art. 14. São atribuições da equipe multidisciplinar da CAPE:
I. atender e acolher as demandas manifestadas por discentes ou docentes sobre a

necessidade de orientações didático-pedagógicas.
II. subsidiar a coordenação, apresentar demandas, sugestões e propostas que venham a

contribuir para elucidar as questões relativas à inclusão educacional.
III. participar das reuniões e auxiliar no planejamento, execução e avaliação das ações da

CAPE;
IV. auxiliar na divulgação das atividades da CAPE na comunidade acadêmica;
V. elaborar materiais de orientação didático-pedagógica;
VI. auxiliar em demandas requisitadas pelo(a) coordenador(a).

Art. 15. São atribuições da equipe de intérpretes e/ou tradutores de LIBRAS:
I. Participar das reuniões convocadas pelo(a) coordenador(a) da CAPE;
II. Contribuir na definição de políticas para o desenvolvimento das atividades do setor;
III. Auxiliar na elaboração das normas de funcionamento do setor e dos protocolos de

solicitação e atendimento ao público;
IV. Participar da elaboração do calendário de atividades de formação juntamente com o(a)

coordenador(a) e das discussões sobre a atuação dos(as) intérpretes e/ou tradutores de
LIBRAS;

V. Promover e estimular a prestação de serviços à comunidade interna e externa da UFJ,
quando solicitado e atendidos os protocolos de solicitação e atendimento ao público.

Art. 16. São atribuições dos membros da comunidade acadêmica:
I. auxiliar o(a) coordenador(a) nas decisões a serem tomadas;
II. participar das reuniões da CAPE;
III. auxiliar na divulgação de ações da CAPE;

Parágrafo único. As demais definições de solicitação, atendimento e utilização dos
serviços de da equipe de intérpretes e/ou tradutores de LIBRAS serão estabelecidas em
Instrução Normativa própria.

CAPÍTULO VII
DA DEFINIÇÃO E DIVULGAÇÃO DE FLUXOS PROCESSUAIS



Art. 17. Cabe à CAPE a definição e orientação sobre os fluxos processuais de solicitação,
atendimento e orientações seus serviços relativos à implementação de ações educacionais
inclusivas.

Art. 18. Os fluxos deverão estar acessíveis mediante os canais oficiais de comunicação e no
sítio eletrônico da PROGRAD.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Caberá à CAPE planejar suas ações, prevendo as necessidades materiais e
financeiras.

Art. 20. A CAPE atuará no âmbito institucional interno e externo, assessorando a Direção de
Ensino e a PROGRAD.

Art. 21. As reuniões da CAPE acontecerão conforme a demanda e necessidade da instituição.

Art. 22. Os casos omissos e/ou não previstos serão analisados pela CAPE em conjunto com a
Direção de Ensino e PROGRAD.

Art. 23. Esta instrução normativa entra em vigor no ato de sua publicação.

Jataí, 29 de setembro de 2023

KAMILA RODRIGUES COELHO
Pró-Reitora Pro-Tempore de Graduação


